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coNTRATo euE ENTRE St cELEBRAM o sERVIço ¡uroruouo DE Ácun E

ESGoTo Do MUNtcíPto DE SoRocABA E A cILMAR clRlNo - EPP., PARA
REALtzAçeo oe sERVtço DE TNSPEçÃo DE INT*E_GRIDADE DE ADUToRA DE Aço
CARBONO NOS TRECHOS NÉNEOS DENOMINADOS .,BRITADOR',, ..LAGO SANTA
HELENA'' E "LAGO DO XISTO, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

3376t2021- SAAE...

o sERVIço RuroruoMo oe Ácue E ESGOTO do município de
Sorocaba, com sede à Avenida Comendador Camilo Júlio, no 255,

inscrito no CNPJ/MF sob o no 71.480.560.0001/39, neste ato
representado pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW DA
SILVA CAMARGO GUIMARÃES, portador da Cédula de

ldentidade RG no 33.780.781 e CPF no 282.319.448-77, doravante
denominado simplesmente SAAE, e a GILMAR CIRINO EPP, com

sede à Avenida Américo de Carvalho, no 165 -Jardim Europa, na

cidade de Sorocaba/SP - CEP.: 18045-000, inscrita no CNPJ-MF
sob o no 02J2422810001-50, representada neste ato, por seu

Proprietário, senhor GILMAR ClRlNO, portador da Cédula de
ldentidade RG no 21.193.201-2 e CPF no 126.145'478-24,
doravante designada CONTRATADA, têm entre si, justo e

contratado nos termos da Lei Federal no 8.666/93' em

conformidade com a Dispensa de Licitação no q 64 12022 e

respectivo Processo Administrativo no 337612021 - SAAE, e as

cláusulas a seguir reciprocamente aceitas.

PRIMEIRA - Objeto.

. 1.1. A CONTRATADA em decorrência da adjudicação que lhe

foi feita nO' Processo Administrativo n" 337612021 - SAAE, e por força do presente

instrumento, se obriga a executar para o SAAE, realização de serviço de inspeçäo d9

integridade de adutora de aço carbono nos trechos aéreos.denominados "Britalor",
,,La[o Santa Helena" e "La-go do Xisto", destinado a Diretoria Operacional de Água,

confõrme a quantidade estimada, especificação e preço apresentado:

SOROCABA

Valor Total
(R$)

Valor Unit,
(R$)Item Qtde Unid Descriçäo

14.820,00 14.820,00

Contratação de empresa de engenharia
especializada para realizaçâo de serviço
de inspeção de integridade de adutora de
aço carbono nos trechos aéreos
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denomínados "Britador", "Lago Santa
Helena" e "Lago do Xisto".

Total Geral (R$) 14.820,00

1.2. lntegram o presente contrato os seguintes anexos

l. Termo de Referência

ll. lnstruçäo Técnica de Trabalho

lll. Proposta da Contratada

1.3. Todas as obrigações e responsabilidade da
CONTRATADA para a execuçäo do objeto estäo descritas no presente instrumento e seus
anexos e devem ser obedecidas integralmente sob pena das sanções estabelecidas.

SEGUNDA -Prazo e condiçöes de execução do objeto

2.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço que será
emitida pelo Departamento ou Setor responsável.

2.2. O prazo de execução dos serviços será de 3O(trinta) dias,
após o recebimento da Ordem de Serviço, salvo situaçÕes excepcionais que viabilizem a

realização do serviço de inspeção, tais como condições climáticas adversas.

2.3. A CONTRATADA deverá executar os serviços, nos locais
descritos no subitem 1.1 do Termo de Referência - Anexo l:

2.3.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que venha
interferir na execuçäo do serviço, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

2.3.2. Os locais dos serviços serão inspecionados de
acordo com o estabelecido no Termo de Referência

2.3.3. Devendo ser emitida e enviada junto com o
Laudo de inspeção a ART assinada pelo profissional responsável pelo serviço de
inspeção.

2.3.4. O prazo de execução poderá ser alterado nos
eral no 8.666/93.

S0ROCAB

termos do artigo 57 da Lei
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i 2.3.5. Cada etapa/mediçäo do serviço será

considerada recebida após a conferência e aprovação do pelo fiscalizador do SAAE.

Constatadas irregularidades, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

2,,3.6. Correrá por conta da CONTRATADA todo e

qualquer prejuízo causado ao objeto até o momento da entrega'

2.3.7. Os objetos seräo considerados recebidos após a

conferência e aprovaçäo do fiscalizador do SAÁE. Constatadas irregularidades nos objetos
entregues, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabÍveis, poderá:

2.3.7.1. Rejeitá-los no todo ou em parte se

não corresponderem às especificaçöes do edital e seus anexos, determinando suas
adequaçöes que deveräo ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, sendo de
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos à substituição.

2.4. Poderão ser tolerados atrasos, motivado por força maior,

caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos
pela Administraçäo, sob pena de aplicação das sançöes estabelecidas.

2.5. Fiscalização: O SAAE SAAE designará a senhora
NATÁL|A PRADO RODRTGUES VlElRA, Engenheira de Saneamento l, CPF.:

390.933.488-17, e-mail nataliavieiraôsaaesorocaba.so.oov.br para representá-lo na

qualidade de fiscalizador do contrato. O fiscalizador poderá designar outros funcionários
para auxiliá-lo no exercício da fiscalização.

2.5.1. Se houver alteração do fiscalizador, o Setor
responsável deverá comunicar o Setor de Licitaçäo e Contratos, que formalizarâ a alteração
por apostilamento.

2.6. Representação da CONTRATADA: Deverá manter o

senhor GILMAR ClRlNO, Proprietário, CPF 126.145.478-24, e-mail:
admlÐocinsoector.com.br. como preposto e responsável pela execuçäo do objeto, que
prestará toda a assistência necessária, devendo comparecer ao SAAE sempre que

determinado pela fiscalizaçäo,

2.6.'1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que venha

interferir na execução do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

Regime de Gontratação: empreitada por preço unitário'

Subcontratação: Os serviços näo poderäo ser

subcontratados

2.7

2.8

3
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TERCEIRA - Recebimento do objeto.

3.1. Quando os serviços estiverem concluídos, será emitido
Termo de Recebimento Provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes em até 15 (quinze) dias da comunicacão escrita da CONTRATADA.

3.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assinado pelas
partes) será emitido após o decurso do prazo de observaçäo, ou vistoria que comprove a
adequaçäo do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
8.666/93.
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de 903.2.1. O prazo de observaçäo/vistoria será
(noventa) dias, contados do recebimento provisório

QUARTA - Reajuste de preços e pagamentos.

4.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto, inclusive os trabalhistas, bem
como, os custos relacionados ao transporte dos materiais/equipamentos e carregamentos
do local de partida até o local de destino.

4.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de
12 (doze) meses, a contar da data de apresentaçäo da proposta nos termos $1o do arl. 20

da Lei Federal 10j9212001.

4.3. Os preços terão reajuste de acordo com a variação do
índice de Preços ao Consumidor - IPC/FIPE, observado o intervalo mínimo de um ano,
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula:

P = Po x. I Onde:
lo P=Preçoreajustado

Po = Preço Proposta.
| = índice do mês de reajuste
lo = índice do mês de apresentaçäo da proposta.

4.3.1. O reajuste apurado pela fórmula acima, será

aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta,

4.4. No mês subsequente à prestação do serviço a

CONTRATADA deverá presentar ao SAAE documento fiscal referente à prestação dos
serviços para con aprovação do fiscalizador

S0ROCABA
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4.5. O SAAE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da data de recebimento da medição, para analisá-la e aprová'la.

4.6. Aprovada e liberada a mediçäo pelo fiscal do contrato, a
CONTRATADA encaminhará por escrito, solicitação de pagamento acompanhada da nota
fiscal eletrônica/fatura correspondente,

4.6.1. A CONTRATADA emitirá a nota fiscal
eletrônica/fatura com valores devidamente discriminados, onde deverá ser atestado a

execução dos serviços pelo Setor competente do SAAE.

4.7. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resolução no 0812015-SAAE, sendo:

4.7,1. Na sexta feira da primeira semana subsequente
à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatura, concluído entre segunda e terça
feira;

4.7.2. Na sexta feira da segunda semana subsequente
à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatura, concluído entre quarta e sexta
feira;

4.8. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo

Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentação;

4.8.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitante;

4.8.2. Se forem constatados erros no documento fiscal,
suspender-se-á o ptazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir
da apresentaçäo do documento corrigido.

4.9. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

4.9.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variaçäo do "índice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da

exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

4.9.2. A CONTRATADA näo poderá suspender o

cumpnmento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de

acordo com o artigo 7 nciso XV, da Lei Federal no 8.666/93

DA/SL
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QUINTA - Sançöes por inadimplemento.

5,1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples

condição do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial

ou total do mesmo, as partes ficarão sujeitas às sançöes e consequências legais previstas

no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

5.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total

da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das demais sanções
estabelecidas.

5.1.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos
para a execuçäo do presente contrato conforme estabelecido no presente contrato,

äcarretará à CóNTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do(s) item(ns)

em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim dos
quais, se a execuçäo näo estiver regularizada, o contratado poderá, a critério do SAAE, ser

rescindido

5.1.3. Multa de 1% (um por cento), sobre o valor total
da nota fiscal eletrônica, por dia de paralisação dos serviços, sem motivo justificado,

até o limite de 10% (dez por cento); ao fim dos quais, se os serviços não forem reiniciados
pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido.

5.1.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total

do contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros;

5.1.5. Multa de 1o/o (um por cento) do valor total do

contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), pelo descumprimento a

qualquer cláusula;

5.1.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total

do contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA.

5.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no presente

instrumento näo exclui a possibilidade de aplicaçäo das demais, bem como das

penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

SEXTA - Recurso financeiro.

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso será

atendida através das dotaçöes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse

fim, no corrente exercício iinanceiro, conforme rubrica orçamentária no 23'03.00 3.3.90.39.

17 512 5005 2165
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SÉTIMA - Vinculação ao edital do Dispensa de Licitaçäo
n"ll64 t202L.

7.'|.. A execuçäo do presente contrato está vinculada à proposta

da GONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo no 3376/2021- SAAE.

7.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a vigência
do presente contrato, todas as condiçöes de habilitação e de qualificaçäo exigidas por
ocasião da assinatura contratual, devendo apresentar os documentos habilitatórios sempre
que solicitados.

7.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os
documentos exigidos por ocasiäo do certame, sendo:

7.3.1. HABILITAçÃo JURíDICA (art.28 da Lei Geral),
conforme o caso:

a) No caso de empresário individual: inscriçäo
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

b) No caso de sociedade empresária ou

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição do
ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de prova da indicaçäo dos seus administradores;

d) No caso de microempresa ou empresa de
pequeno porte: certidäo expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condiçäo de microempresa ou empresa de
pequeno porte, OU declaração, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais
para a qualificação como ME ou EPP, OU pela adesão da empresa ao Regime Especial
Unificado de Arrecadaçäo de Tributos e Contribuiçöes devidos pelas ME ou EPP - Simples
Nacional (disciplinado no Capítulo lV da Lei Complementar no 123106):

e) No caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

f) lnscriçäo no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser

o participante sucursal, ial ou agência;

7
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g) No caso de sociedade cooperativa: ata de
fundaçäo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

7.3.1.1. Os documentos acima deverão estar
acompanhados de todas as alteraçöes ou da consolidação respectiva;

7.3.2. REGULARIDADE F¡SCAL E TRABALHISTA (art.
29 da Lei Geral):

a) Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de
Contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade para com as
Fazendas Federal e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na

forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:

cl ) Certidão Conjunta Negativa de
Débitos ou Certidäo Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da Uniäo, inclusive contribuição social, expedida pela

Secretaria da Receita Federal;

c2l Certidão Negativa de Débitos
Mobiliários ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários, expedida
pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS;

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os

mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN).

f) A comprovação de regularidade fiscal das
mrcroempresas
assinatura do pe

e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito da

dido de compra originado da Ata de Registro de Preço ou do Aditamento'

soRocAB
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fiscal deve ser apresentada. mesmo que esta apresente alquma restriçäo. sob pena de
inabilitação.

f1) Havendo alguma restriçåo na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administraçäo pública,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

f4 A näo regularizaçäo da
documentaçäo, no ptazo previsto no subitem anterior, implicará na preclusäo do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

f3) A participação na condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas
categorias, ensejará a aplicaçäo das sançöes previstas em Lei

7.3.3. QUALIFICAçÃO ECONOMICO - FINANCEIRA
(art.31 da Lei Geral):

a) Certidäo Negativa de Falência, insolvência,
recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante
pessoa jurídica ou empresário individual.

a1) Nos casos de Recuperação Judicial
e Extrajudicial, seräo aceitas certidões positivas, com demonstraçäo do plano de
recuperação, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua
viabilidade econôm ico-financeira.

7.3.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARESI

a) Declaração de que näo existem no quadro
de funcionários da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno,
perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis) anos
efetuando qualquer trabalho, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

7.3.5. Será verificado o eventual descumprimenþ
das condicões de participacão. especialmente quanto à existência de sancão que

impeça a participacão no certame ou a futura contrataçäo. mediante a consulta aos
sequintes cadastros:

e Suspensas
(www.portaldatrans

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas
CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

gov. br/sa ncoesiceis) ;

o
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b) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis
por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www. cnj .j u s. b r/i m p ro b id ad e-ad m/co n s u lta r-req u e rid o. p h p).

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal
do Estado de São Paulo (https:i/www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados);

7.3.6. A consu-lta aos cadastros será realizada em

nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12

da Lei n' 8.429, de 1992 e Lei Municipal no 10.128 de 2012, regulamentada pelos
Decretos Municipais no 20.786 de 2013 e no 20.903 de 2013, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibiçäo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3.7. Comprovação dos poderes de representação
através da apresentação de procuração que designe expressamente seu
representante para assinatura de declarações, carta proposta e demais atos
pertinentes ao presente compromisso.

7.3.8. Na hipótese de näo constar ptazo de validade das
certidöes apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e
oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação dos envelopes.

OITAVA - valor total do contrato.

8.1. O valor total do presente contrato, importa em

R$ 14.820,00 (quatorze mil, oitocentos e vinte reais).

NONA - vigência contratual

9.1 A vigência contratual será de 60 (sessenta) dias,
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes,

nos limites legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser alterado,

com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

OÉCIme - rescisäo contratual.

10.1. Em caso de rescisäo, a CONTRATADA reconhece

integralmente os
prejuízo de inden

direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8'666/93, sem
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar

SOROCABA

Redigldo por Roseli de Souza ues - Aux. Adm. DA/SL
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'10.2. A critério da Administração, o contrato poderá ser
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93,

10.3. Os casos de rescisäo, se eventualmente ocorrerem,
serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditÓrio e a

ampla defesa.

DÉCIMA PRIMEIRA - legislação aplicável.

11.1. O presente contrato será regido pelas disposições da Lei

Federal no 10.520t2002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e posteriores
alteraçÕes, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 05/09i2005, Decreto Municipal no 14.576
de 05/09/2005 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei Complementar
no 147 de 0710812014, Resoluçäo no 08/2015, o Código Civil e o Código de Defesa do
Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
questäo relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

1'1.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente
termo em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que
a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos ts.

Sorocaba, 4O de 2022.

sERVrçO AU OD DE SOROCABA
Tiago Suckow da Sil uimarães - Diretor Geral

sERVrçO E UA E ESGOTO DE SOROCABA
Natália Prado Rodrigues ra - Engenhei e Saneamento I

GI IRINO PP.
Gi rino - rietário

Testemunhas:
01.

Roseh Domingues

Soluaba

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm.
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1. ldentificação do Dirigente:

Nome: Gilmar Cirino

Cargo: Proprietário

Empresa: Gilmar Cirino - EPP

Telefone: (15) 981 24-3862

2. Declaração:

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

DECLARAçÃO

CPF: 126.145.478-24

e-mail: qilmar@qcinspector.com. br

DECLARO ter conhecimento das vedaçöes constantes no artigo 73-A, da Lei Orgânica do
Município, e noartigo loda Lei Municipal no 10.128, de30de Maiode 2012, regulamentada
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto
Municipal no 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses
impeditivas de contrataçäo, e que:

({ näo incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) tenho dúvidas se incorro ou näo na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s)
inciso(s) do referido artigo e, por essa razäo, apresento os documentos, certidöes
e informaçöes complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de
inelegibilidade.

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal no

7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade ldeológica),
que as informações aqui prestadas säo verdadeiras.

So , AA de 4TAIP de 2022

GIL NO-
Gilmar no
Proprietário
RG 21 .193 2

Redigido por Roseli de Souza Domingues Adm. DA/SL
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TERMO DE C|ÊNCIA E DE NOTIFICAçÄO

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

CONTRATADO: Gilmar Cirino - EPP.

CONTRATO N" (DE ORIGEM): &/\ lSLCl2022.

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para realização de serviço
de inspeçäo de integridade de adutora de aço carbono nos trechos aéreos
denominados "Britador", "Lago Santa Helena" e "Lago do Xisto".

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

I Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuçäo contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçöes de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resoluçäo no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contrátante estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", l'ìos termos
previstos no Artigo 2o das lnstruçöes no}1l202}, conforme "Declaraçäo(öes) de
Atualização Cadastral" anexa (s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

d)

e)

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito defesa, interpor recursos e o que mais couber

SOROCABA

Redigido por Roseli de Souza Dom Aux. Adm DA/SL
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AUTORIDADE MÁXIMA DO Ó
Nome: Tiago Suckow da Silva Ca
Cargo: Diretor Geral
CPF:282.319.448-77

RESPONSAVEIS PELA M
DDISPENSA/INEXIGIBILI

Nome: Tiago Suckow da
Cargo: Diretor Geral
CPF:282.319.448-77

RESPONSÁVE¡S QUE

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Tiago Suckow da Silva
Cargo: Diretor Gera
CPF: 282.319.448-7

Nome: Jaime si F
Cargo: Diretor de Água
CPF: 304.4

Pela C DA:

Autônomo a

a e Esgoto

Sorocaba, 10 de ma*g de 2022

E

DO CERTAME OU RATIFICAçÃO DA

Guimarães

o USTE

Guimaräes

TRATANTE:

Guimarães

Nome:
Cargo:

no
no

CPF: 126.145.4

ORDENADO DESP DA

Nome: Tiago Suckow da Si
Cargo: Diretor Geral
CPF: 282.319.448-77

S()ROCASA

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm DA/SL
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coNTRATos ou ATos ¡uníolcos eruÁlocos
DECLARAçÃO DE DOCUMENTOS À OlSpOSlçÃO DO TRIBUNAL

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

CNPJ No: 71.480.560/0001-39

CONTRATADA: Gilmar Cirino - EPP.

CN PJ No : 02.7 24.22810001 -50

CoNTRATO N" (DE ORIGEM): no o2,1 lStC12022.

DATA DA ASSINATURA: |9 I OÇ 12022

UGÊNC¡A: 60(sessenta)dias.

OBJETO: Contrataçäo de empresa de engenharia especializada para realizaçäo de
serviço de inspeção de integridade de adutora de aço carbono nos trechos
aéreos denominados "Britador", "Lago Santa Helena" e "Lago do Xisto".

VALOR (R$): R$ 14.820,00 (quatorze mil, oitocentos e vinte reais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitaçäo, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de Säo Paulo e serao quando requisitados

Sorocaba, 4 0 de 2022

Tiago Suckow da Silva
Diretor Geral

S

utma

soRocAB

argo

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm DA/SL
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊUCN

1. OBJETO

Contratação de empresa de engenharia especializada para realizaçäo de serviço de
inspeçäo de integridade de adutora de aço carbono nos trechos aéreos
denominados "Britador", "Lago Santa Helena" e "Lago do Xisto".

Escopo dos serviços:

a) O ensaio deverá ser realizado por "Método Näo Destrutivo" de maneira a
verificar a existência ou näo de descontinuidade ou defeito, sem alteraçöes
físicas, químicas, mecânicas e dimensionais do material inspecionado.

O material a ser inspecionado é uma adutora de água bruta em aço carbono
de diâmetro nominal DN 800mm de aproximadamente 30 anos de uso que se
encontra em operaçäo, nos trechos indicados abaixo.

b) Locais e detalhes do trecho:

b1) Britador:

. Dentro da fábrica de cimentos "Votorantim Cimentos - Unidade Santa
Helena", localizada a Av. Comendador Pereira lnácio no município de
Votorantim - SP;

. Extensão aproximada do trecho: 89 metros;

¿

Britâdor

riif û.i:)i;} r':l
i'ìÍla ¡ii)iÌr¡il

,.? tr*i¡19 .' PiÉ j:ii; l:+:arh: j1i. gl+îi' . gi
fif,åi ÍlÛ *r?r1 ' lJ: r'it
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ç
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{
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b2) Lago Santa Helen

o Acesso pela Rua Água Dourada no município de Votorantim - SP;

o Extensäo aproximada do trecho: 100 metros;

Lâgo då sâhtâ Helenð

' (, -i'.:: ;:qj:i: :¡tit:t..t ;,.-,r:r'. :ii.
ftr:ir ¡ii:.-tì - 1ìt :ì-.r:i

I

þ

b3) Lago do Xisto:
. Acesso pelo bairro Parque São João no município de Votorantim - SP;

. Extensão aproximada do trecho: 73 metros;

ç Lûgo do XísÎo

¡! r11êi'+$ j Pr+!ìrii) {ie :r sl)å:i,c ifi:itrtir! - i i l
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c) Laudo de inspeção:

No relatório finalde inspeção deverão constar:

. Marcação dos pontos analisados de maneira a serem facilmente
localizados em campo para execuçäo de possíveis reparos;

. lnformaçäo do nível de dano e comprometimento de cada ponto
(trecho);

. Estimativa do tempo de vida remanescente do trecho inspecionado;

Deverá ser emitida e enviada junto com o Laudo de inspeçäo a Anotaçäo
de Responsabilidade

Técnica (ART) assinada pelo profissional responsável pelo serviço de
inspeçäo.

2. PRAZO DE ENTREGNINSTALAçÃO/REALIZACÃO DO SERVICO OU OBRA

O serviço deverá ser realizado no. prazo máximo de 30 (trinta) dias após o
recebimento da Ordem de Serviço emitida pela fiscalizaçäo.
A contratada deverá iniciar a execuçäo dos serviços em até 10 (dez) dias úteis após
a emissäo da Ordem de Serviço, salvo situaçöes excepcionais que inviabilizem a

realizaçäo do serviço de inspeção, tais como, condiçöes climáticas adversas.

PRAZO DE VIGÊNC/A DO CONTRATO

A vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, dada a necessidade de prazo
para avaliação dos serviços executados, bem como emissäo dos atestados
de recebimento.

4. LOCAL DA ENTREGNINSTALACÃO/ REALIZAçÃO DO SERVIçO OU OBRA

Conforme subitem b do item 1.1 do objeto.

5. OBRIGACöES DA CONTRATADA

A contratada deverá dispor de todas as ferramentas e equipamentos que serão
necessários para a execução dos serviços; (andaimes, escadas, plataformas, etc)

É responsabilidade da contratada que possua pessoal devidamente habilitado para a
funçäo a ser exercida, para a execuçäo dos serviços, em seu nome, observando
rigorosamente, todas as prescriçöes relativas às leis trabalhistas,
previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse
particular, como única empregadora;

A contratada deverá observar, rigorosamente, as normas de segurança, higiene e

3

soRoc B

medicina do trabalh conforme instrução de trabalho anexa;

Redigido por Roseli de Souza Dom Aux. Adm DA/SL
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O serviço deverá ser executado com toda a perfeição técnica, não se aceitando
qualquer justificativa para serviços mal executados ou alegaçäo de inexistência de
material e mäo de obra especializada.

A existência da fiscalização näo exime a contratada de responsabilidade sobre a
qualidade dos serviços executados e dos prazos dessa execução.

A contratada é responsável pelo transporte e alimentação dos seus empregados.

Os funcionários deveräo estar uniformizados e possuir acessórios e equipamentos
de segurança conforme exigência das Normas Regulamentadoras sobre Segurança
e Medicina do Trabalho vigente, sendo os acessórios e equipamentos de segurança
compatíveis para o tipo de trabalho, conforme lnstrução Técnica de Trabalho anexa.

A contratada é responsável, perante o SAAE, por todos os atos de seus
subordinados durante a execuçäo das obras. Devendo afastar, dentro de 24 (vinte e
quatro) horas (da comunicaçäo escrita do SAAE), qualquer de seus empregados
cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente pela Autarquia, correndo
pôr conta única e exclusiva da contratada quaisquer ônus legais, trabalhistas e
previdenciários, bem como qualquer outra despesa que de tal fato possa decorrer.
Os empregados eventualmente afastados deverão ser substituídos por outros, de
categoria profissional idêntica.

A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais a evitar
danos materiais e pessoais a terceiros, pelos quais serão inteiros responsáveis.

Ao término de toda jornada de trabalho (diariamente), a contratada deverá
providenciar a limpeza das vias no entorno do local do serviço.

A contratada será a única responsável em relação aos danos ambientais,
independentemente de culpa, causados no momento da execuçäo das obras,
mesmo que estes sejam constatados após a sua conclusão, bem como eventual
pagamento de todas e quaisquer despesas, inclusive aquelas decorrentes da
inobservância da legislaçäo ambiental, em especial a Lei no 9605/1996.

A contratada será a responsável pelo projeto e execução de linha de vida e demais
estruturas de segurança necessárias conforme exigido na lnstrução de Trabalho
anexa

6. OBRIGAçOES DO SAAE

Permitir o acesso das equipes da contratada ao local de trabalho;

Remoção de objetos que venham a obstruir a realização dos trabalhos;

7. VISITA TÉCNICA

A visita técnica opcional

A interessada deverá informar por e-mail a data e o horário (seg. a sex. das 08:00h
até às 12:00h) com ncia de 01 (um) dia para a realizaçäo da visita, como

Red¡gido por Roseli de Souza Domingues Adm. DA/SL
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também os dados da empresa e do representante credenciado, devendo
comparecer no dia agendado no Setor de Licitação e Contratos do SAAE Sorocaba,
à Avenida Comendador Camilo Júlio no 255, Bairro lbiti do Paço, de onde será
acompanhado por um representante do SAAE.

Não seräo aceitas quaisquer argumentaçöes posteriores consequentes de
desconhecimentos das condiçöes do local da obra,

8. UNIDADE FISCALIZADORA / AGENTE FISCALIZADOR

A fim de exercer o acompanhamento e fiscalização dos serviços o SAAE designará
um servidor para exercer a funçäo de fiscal, o qual deverá estabelecer os
procedimentos detalhados da fiscalizaçäo do contrato, conforme o presente Termo
de Referência.

Fica assegurado ao SAAE o direito de acompanhar e fiscalizar os serviços prestados
pela contratada, para a obtençäo de quaisquer esclarecimentos julgados
necessários a execuçäo dos trabalhos.
A açäo ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a contratada da
inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados.

9. CONDIçöES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado da seguinte maneira:

. 50% (cinquenta por cento) após a execuçåo do serviço;

. 50o/o (cinquenta por cento) após a entrega do relatório final.

10, CRITÉRIO DE JU LG AMENTO

Menor preço

ll.GARANTIA DO OBJETO

A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, as

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vicios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execuçäo dos serviços ou de materiais
empregados. A garantia dos serviços deverá obedecer aos prazos estipulados na

legislação vigente.

A contratada dará início aos serviços de correção no prazo de 05 (cinco) dias úteis
após o recebimento d comunicação a respeito. Se durante a garantia legal da obra
houver algum p a contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para

SOROCABA

Redigido por Roseli de Souza Domingues
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fazer o reparo, contado a partir da data da notificação do SAAE, o que não
acarretará ônus para a autarquia

Sorocaba, 01 de abrilde2022

Bráz rS

Chefe do Departamento Água - DAG

Rossi Farias
de Água - DOA

80ROC B

peracro
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JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a referida adutora apresenta sinais de desgaste nos trechos citados, e
que é de suma importância para o abastecimento de água do município de Sorocaba -
SP, verificou-se a necessidade da verificação de todo o trecho para que desta maneira
possam ser planejadas e programadas manutenções preventivas e assim manter a

integridade da rede evitando a realizaçäo de manutençöes emergenciais.

soRocABA

DA/SLRedigido por Roseli de Souza - Aux. Adm
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I Objetivo

Promover a permanente melhoria e contínua compatibilizaçäo do trabalho com a

prevenção da vida, integridade e patrimônio do SAAE Sorocaba, e a promoção da saúde
e segurança dos profissionais.

2 Exigir dos seus empregados o uso de equipamento de proteção individual (EPl).

O uso dos equipamentos de proteçäo individual (EPl) é obrigatório de acordo com a

atividade e as condições avaliadas bem como sinalizaçÕes existentes;

O uso de óculos de grau deve ser feito com óculos de segurança sobreposto (ampla
visäo), ou quando o mesmo tiver lentes de segurança contra impactos;

A integração de segurança é obrigatória para todos os colaboradores contratados, sendo
que devem comparecer ao SAAE Sorocaba, com um dia de antecedência ao início dos
trabalhos, A integraçäo será ministrada pela área de segurança do trabalho do SAAE
Sorocaba, abrangendo os seguintes tópicos:

eo de segurança

soRocAB

Ref.: IT 001/See

Revisão: 09TNSTRUçÃO rÉCr,¡lCA DE TRABALHO

DATA: l8ll0l202l
No de Páginas: 8

Processo número

PADRÖES MíNIMOS DE SEGURANçA PARA
CONTRATADAS

|NSPEçÃO Oe ADUTOROAS
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Os equipamentos de proteçäo individual para atividades específicas, deverão ser

fornecidos após a sua especificaçäo na Análise Preliminar de Risco (APR), que deverá
ser estudada, elaborada e entregue pela contratada ao SESMT do SAAE Sorocaba com
antecedência de no máximo 3 dias ao início dos serviços.

Os colaboradores contratados deveräo estar portando e utilizando os EPls especificados
na APR, sob pena do serviço ser paralisado a qualquer momento até que o desvio tenha
sido sanado;

Além de tornar obrigatório o uso dos E.P.l's pelos seus colaboradores, a contratada
poderá ser requerida pelo SESMT do SAAE Sorocaba, a fornecer outros equipamentos
de segurança em razâo da complexidade do serviço a ser realizado;

A contratada deverá dar conhecimento e treinamento aos seus colaboradores quanto ao
projeto, serviço, bem como o local onde serão executados;

Antes de iniciar qualquer trabalho de risco, a contratada deverá procurar o responsável
designado pelo SAAE Sorocaba, o qual deverá providenciar a Permissão de Trabalho de
Risco (PTR), conforme l.T. 002/Seg

Cabe a empresa contratada providenciar o isolamento do local de trabalho que possam
representar risco de acidente, salvo quando orientados ao contrário por colaborador
SAAE Sorocaba;

É obrigaçäo da empresa contratada, manter um responsável (supervisor), acompanhando
os serviços;

É obrigaçäo da empresa contratada, determinar aos seus empregados a observância das
seguintes regras:

cabos, correias, engrenagens e outros similares, quando em movimento;

cabos, engrenagens e outros similares, quando em movimento;

máquinas;

próximo às máquinas ou equipamentos em movimento;

3 Responsabilidade dos colaboradores das empresas contratadas

Cumprir as determi deste documento;
4
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Em caso de incêndio ou qualquer outra emergência, agir com calma e aguardar
orientaçöes dos colaboradores do SAAE Sorocaba;

Em caso de acidentes de trabalho avise imediatamente o seu supervisor ou responsável
pela obra/serviço, e acione o SAMU pelo número de emergência 193;

No decorrer do serviç0, se perceber, sentir ou desconfiar da existência de algum risco,
pare o serviço e avise o seu supervisor ou o setor de Segurança do Trabalho do SAAE
Sorocaba pelo número 15-97893592 ou 15-3334 6789 (ramal22)

4 Uso de escadas e andaimes

amarradas quando em uso, quando näo for possível amarrá-las, devem ser
seguras por outro colaborador;

metros quando fechada deve ser rígida, estável e provida de dispositivos que a

mantenha com abertura constante;

passagem de cabos energizados ou qualquer outra atividade que envolva energia
elétrica;

Para isto, a contratante deverá disponibilizar à contratada, o tipo de material a ser
trabalhado e seu peso, para que seja dimensionada a montagem do andaime;

contratada deverá recolher Anotaçäo de Responsabilidade Técnica (ART),
assinada por engenheiro responsável;

Þ As tábuas utilizadas deverão possuir no mínimo 25 mm (vinte e cinco milímetros),
de espessura, ser isentas de trincas e nós, estar devidamente travadas para evitar
deslizamentos e completarem totalmente o assoalho do andaime, não deixando
aberturas;

sobre os mesmos;

plataforma de trabalho cujos pisos estejam situados acima de 1,50 m (um metro e
cinqüenta centímetros), dispor de sistema de guarda corpo com altura de 1,20 m
(um metro e vinte centímetros), para travessão superior e 0,70 m (setenta
centímetros), para o travessão intermediário, rodapé com altura de 0,20 m (vinte

centímetros), os montantes dos andaimes devem ser
apoiados em sapatas sobre base sólida capaz de resistir aos esforços solicitados e

as cargas transmiti

w
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tombamentos e quedas;

003/Seg.

5 Instalaçöes elétricas

A empresa contratada deverá ter os plugs de seus equipamentos adequados com o

padrão SAAE Sorocaba;

As tomadas dos equipamentos deverão ter indicado a sua tensäo;

Todos os equipamentos deverão ser ligados à rede elétrica através de plugs e tomadas,
não sendo permitida a ligação direta com pontas de cabos;

É responsabilidade e direito do supervisor da empresa contratada, verificar os bloqueios
elétricos antes da realização de qualquer serviço onde envolva seus colaboradores
diretos;

Nenhuma atividade envolvendo alta tensäo deve ser realizada por colaborador de
empresa contratada sem que o mesmo seja qualificado, capacitado e autorizado por
profissional
habilitado (SAAE Sorocaba), e após emissäo de Permissão de Trabalho de Risco (PTR),

conforme 1T.002/seg

O acesso às salas elétricas para qualquer tipo de trabalho que venham a envolver
inspeçöes, manutenção mecânica, manutenção civil, instrumentaçäo, automação,
isolamento térmico, limpeza de pisos, limpeza de filtros e componentes de ar
condicionado somente deverão ser realizados por profissional autorizado pelo SAAE
Sorqcaba e após a emissäo de Permissão de Trabalho de Risco (PTR), conforme l.T.
002/Seg.

Os eletricistas devem estar capacitados, habilitados e qualificados conforme NR 10.

6 Ordem e limpeza

Todas as dependências ocupadas por empresa contratada devem-se manter

organizadas, limpas e arrumadas;

Passagens, passarelas, escadas deverão ser mantidas desimpedidas, facilitando o fluxo

de movimentaçäo;

Resíduos de papel, copos plásticos, metal, cabos elétricos, madeira, serragem, estopas,
eletrodos e outros que näo sejam parte integrante do processo do SAAE Sorocaba devem

ser acondicionados em pientes adequados e sinalizados;

Prefeitura de
SOROGABA
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A empresa contratada deverá disponibilizar uma equipe designada a manter os locais de
trabalho organizados, sob pena de obstrução das atividades pelo SESMT do SAAE
Sorocaba, até que as condições de base sejam restabelecidas;

A empresa contratada deverá dispor para cada frente de trabalho, uma bancada com no

mínimo um torno de bancada (morsa), para a fixaçäo de tubulaçöes, chapas metálicas,
peças etc.

7 Ferramentas, máquinas e equipamentos

sem cabos soltos, trincados ou quebrados; as talhadeiras, punçöes, martelos
devem estar sem rebarbas para evitar estilhaços;

de boca;

outros lugares elevados onde possam vir a cair;

serviços com esmeril, lixadeira, escovas de aço, furadeira, lavadora de alta
pressão e qualquer outra ferramenta que possam desprender partículas;

devem estar sempre protegidas;

correto modo de operação.

I Demolições

É Oe responsabilidade do supervisor da empresa contratada verificar se as linhas
elétricas, de água, ar condicionado, ar comprimido, esgoto, vapor, tubulaçöes de produtos
químicos foram remanejadas ou protegidas;

A remoção de materiais por gravidade deverá ser feita em calhas fechadas diretamente
em caçambas, os objetos pesados deveräo ser baixados por meios mecânicos, näo

sendo permitido ser lançados em queda livre;

A empresa contratada somente poderá dar início às suas atividades, após a aprovação do

SESMT e emissäo de Permissäo de Trabalho de Risco (PTR) lT 002/Seg, pela

engenharia do SAAE Sorocaba;

Toda a área em demolição deverá estar cercada por tapumes'

r<9 Normas Regulamentadoras <
Atender as'Normas Reg ntadoras
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Atentaraospontosdeinstalaçõeseletricas,hidraulicas,vestiarios,@e
higiene/alimentaçäo.

10 Documentos obrigatórios

Toda empresa contratada antes do início dos trabalhos deve apresentar os seguintes
documentos:

d¡as após inicio das atividades)

contratada com 20 (vinte) ou mais trabalhadores:

medidas de controle por etapas, conforme anexo I ou similar;

30 dias após inicio das atividades)

>

inicio das obras.

O P.P.R.A e P.C.M.A.T deverá ser assin ado por engenheÍro de segurança do
tr?balho. com o respectivo n(tmero da Anotação de Responsabilidade Técnica
(ARTI Íunto ao Conselho Reqìonal de Ensenharia e Arquitetura (CREAI ou por
médÍc.o do trabalho. indicando os reqistros profissÍonaÍs para ambos.

Todos os programas acima devem ser desenvolvidos independentemente do número
efetivo de colaboradores da empresa contratada.

Os documentos devem ser entreques ao departamento de Recursos Humanos do
SAAE Sorocaba.

cu
.M R.A e

FG
carimbo dando ciência da validade leqal dos documentos.

11 Da composição do SESMT

u
rs

#

N
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A empresa contratada deve atender o dimensionamento dos componentes do SESMT,
com profissionais especializados conforme o grau de risco 4, de acordo com o quadro

abaixo:

Auxiliar de
enfermaqem

No de
funcionários

Engenheiro
de sequranca

Técnico de
sequrança

Médico do
trabalho

0150 a 100
01101 a250 01 02
01251 a 500 01 03
01 01501 a 1000 01 04

011001 a 2000 01 05 01

No caso de serviços de riscos (escavaçöes, espaços confinados, trabalhos em altura), o
efetivo mínimo para profissionais técnicos de segurança do trabalho é de 1 para cada 20
colaboradores. Dependendo da complexidade do risco avaliado pelo SESMT da
Segurança do Trabalho do SME, este efetivo (Técnicos de Segurança do Trabalho),
pode ser aumentado.

12 Consideraçöes finais

O presente documento é um resumo parcial das normas de segurança, e é indispensável
ressaltar que a empresa contratada deverá atender integralmente a Portaria do Ministério
do Trabalh o no 3214 de 08 de junho de 1978 e suas atualizaçöes.

ffi
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ANEXO III

PROPOSTA

'ii;ffi r;i1g I ]l s F.E tT 0 n'W*ry Hÿ{$ÅrÈ.}s x¡ir¡ *r*rttryllvcl*

$orccabo, âg úe oezerilfurú de 2*Z'4"

Frtflostfl N" {5,0$,Ëå21, Rev3

,Êtc

sAÂfi - s€.RVlçü åUTOt¡tM* UC *e *.1* E GSGûYo'- Ð.ÕRtCÅ84
,4ft: En'¡erson Â, ite st$se -5Ètür de ËqüÌÞr¡[.s

Éngú ilrlatt:lìa Fr¡de R, Vii;i¡* - ãngentrarla,*le åãtïeämsrïTtr I * t*PüfiãrÿìenTü dë dSUã

Sørroca,b¡' S.F

REF-: tr+tüpdl5ïlt Pl\.RÅ l*t=otçÄo DE EgtrE3SLf RÁ Efit AB{JÍÛRÁË

I - üÐJET|V0;

Fome'cer n¡ão de úÐna €ãpeciatizada, eqtriparner$os e insum,sË para a r*aliaaçåø das segu¡,nlÊå
atiYldadês:

" Projsts de lillha de riida ternlpartria q.qffi ART" prcfissionat trtaltili¡tadü;

" Slsåenl& dë resgãte, ponûas de ancoril:geml atender as ßtrr{rãs: t*R-35, h$R."iå. Ef'l 7ÿ5,
NBR 1633ã e ,|friqËntËs;

* MenÌÐ{-ral de cå}culo ds lliñhã de uid " c¡âlcrrrlø de Zlt$L { ¡ûn,a livrè d€ que,elã). rÊsisåånÕia

rnecåiïÍca d#s ÿnafreråä¡s inåtûlõdÐs, finlile de 6Klg Îls ifT'lF.q'sts ao u*uária;

* TrairÌänrsnte de r.rËilizaçäo dfl Eistenla li¡rha de vida cqm certificado, pla¡¡s de retgate
l$ísica cass de Euedas.

" l'¡lledÌçËie de ÊsÞes.surã de aduÍora de aço carhono;
. Ciilcufs da vidâ rëF3*tìescËfits d ssfruturãf cÐnf,srrn€ fi*frna eoils*r¡.¡t¡vâ lr]tneËidq Feìû

cûn rätÐrÌle;
* Elat¡oraçäa de r*lqÊårios de inspeçäo, fÐrne*endÐ dadns e propriedad€s para avatiaçãn

da deÞ¿l¡tsmerl¿t de e&genå1Briã"

T'. - DADÚs-Bü S'5TEÿ.dIAÎ

r}CAL
Ëfr0{
sfrot,0tLs#B gsnls H{
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IN - EQUIFÅFåEHT*S TJTIL|ZAAüS:

ÐEstRtTtvtüïlÐE
üKgu ULTRASüM'I'¡BT.ISTfiIAL
*(Õ4 TRÀHSBUCT*RES 45"
tt{ü4 TRÂ}¡SBUËTñRES 6tr

TRAT.ISTUTTÜREs I8" ÜKü4
üKTRÀHgtUtTtR Ì-ltRlnAL84
8t{ð3 TRåI{SEUCTËfi SE

rr/ - pRA"¿Ê pÀfrå EXEi:uçÄo *os SERVIÇ*g:

' F,{e ü3 dle p,er.1 mrÐritiaaçåc" htegraçåo,

" ,ålÉ fi5 dias para e*ecuçäo das ativÍdadeg dë can'lps {diac üteis e de acsrdo Ëom ãs
cond[çöes clinïiiicas].

" ,4üi tB dlas uteis para elahoraçåc e entrega das relatÛrÌoç t¿pos o åårmins das
*tivid*des em mnrpol

V - PRüFlSÈltHA*Ë EHVTLV!:úÐS:

" ü:l inspets de ulårsssorn industrial ASI*T, *arn reÉificads NRSS;

" û3 F.uxifisr fÉ.cnic* Ëüm, Ëã.úificcd* Ë*lR35,
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ff{$Årtr$ å{Å6 {:} ilsïgìffTrv*$

VT- Ft¡lf E STI|$IEìðTÐS l

SÊrviçËË:.

VII- ftE$PßÍ¡üSA8[Ll[}AnE $A tüilTñÁTAHTE:

* FomesinÌerÊç de F€ssûal de aÐoi* paru aheifi.¡r* de tÉlf1as e acesso sos pÐntgs de
medçäa;

" FomecirnerÉr & lih*rê{öes de aûeãs.û ås adulÐFas qlüe pos€ãm Ëãtar dBiltrû de
pr-opriedades pðrlifr ulãr6"

Urll . ßE.$.PÐH,SÂÐ|L!0ÂÐE ÐA COHTftÅT'ÅÐA:

" Fçn:stÊr Epl's e todos es tûrtsumit'eis neÊ€ssårþIs

' trsnprlr *s Frãsrs este$Ètecidçs desde,qu* nä* nnrlivøúos pør cau'sas alfËias ià

ativúdade a ser desempenhada;

" *ansl&rar cønfldentiais, tcdos ns docúmentns e proæd]rnents€ receå¡ides da
cslürsÍunte;

' ,&tendÊr Ndas as legisÞçöes lratralhistãs, previsåncia social e trÌbüÉria,
prsr¡idenclar¡du aÉ, deuidas. liænças municlpnis, estãduäis e fe$erais ¡¡iler¡tes;

lX - QUÅLliFltAçüEâ

j * þ¡FÈ 33; ÞlR 'tS; NR 35i
* lnspelor de lJltrassom, visual,e l-P,s,$þ¡T E SNtÜ,

" .ålf¡in[srno tndustrid;

' ffiegistro ns ÐREA" ÐftT e tRü[V.
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RSTfiTAL.GTïÐE ËESC*ITiV,Õ

RS X5,608,Ðû
FomeeËnrenûo,d:e #Ës d* olrÉ, ryuiparn¡fttna Ë ihslrrnas:pgr,â
p*ertaçäc,rtoa ea¡vho* de nædiç6c de rapassurs ,e¡r¡ wií¡tsrÊ"

deErriþns iþnN l,
1
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sERVrçO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO

lvrutucíplo DE soRocABA - EsrADo oe sÃo PAULo FotHA l-

Avenida Pereira da Silva, 1.285 - Sta. Rosália - Sorocaba - SP - CEP: 18095-340

FONE: (15) 3224-5810 - FAX: (15) 3224-5820 - C.N,P.J,: 71.480.560/0001-39 - LE, 669.573,983.111

FORNECEÐOR:14791 GILMAR CIRINO - EPP

c.N.P.,J. z02.724.ZZe/OOOt-SO
ENDERECO :AVENIDA AMERTCO DE CARVALHO
C]DADE :SOROCABA
BAIRRO :.fD. EUROPA UF: SP

INSC.EST. 266939562LL11 FONE: 15-3327 -3608

PEDIDO DE COMPRA
No. l-65 No. 000370 /2022

Dara 08/04/2022
CEP: 18O45ooo Processo S00161 /zozZ

FAX: 32337060

PREçO TOTALPREço UNITÁRIoITEM QUANT UN EsPEcrFrcAçÄo

14.820,00r4 . 820, 0000

CONTRATACAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIÀ.LIZAD

A PARA REAIJTZACAO DE SERVICO DE INSPECAO DE INTEG

RIDADE DE AÐUTORA DE ACO CARBONO NOS TRECTIOS AERE

OS DENOMINADOS BRITADOR LAGO SÀNTA HELENA E IJÀGO

DO XISTO CONFORME DETA¡HAI!4ENTO NO TERMO DE REFERE

NCIA

14.820,00
Dispensavef a LiciLacao, conf..Àrt. 24, fnciso II, da lei n.8.666/93
sc.i5/202L - PA3376/2021- - DOA/DAG TOTAL

PRAzoDEENTREGA: Av. coM. cAI{rLo,ru,,ro, z5s -,JD'rBrrr Do PAco
LOCAL DE ENTREGA:

coNDrçóES DE pAGAMENTo RES.L' 08/L5

OBSERVACAO

os pRoDUTos E/ ou sERVtços DEVERÁo ESTAR RTGoRoSAMENTE DE AcoRDo coM ESTE PEolDo, sENDo PASslvo DE

EXtctDAS. o NúMERo DESTE pEDtDo, oBRtcAToRtAMENre oevERA coNsrAR No coRpo DA NorA FtscAL. A ADMINIsTRAçÃo NÃo sE REsPoNsABlLlzA PELA ENTREGA DE

NESTE PEDIOO.EM LOCAIS D

DEVoLUçÁo cAso NÃo ATENDAM As EsPEclFlcAçÖES


